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Contas de Governo Exercício: 2018 
 
Órgão: Executivo Municipal de Coxilha 
 
 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO (ELETRÔNICO)  

JUÍZO MONOCRÁTICO  
 

 

a) A decisão de 08/05/2020, em Sede de Juízo Monocrático, transitou em julgado em  
12/06/2020 e todas as alíneas foram cumpridas (peça nº 2701160).  

b) Emitido Parecer Prévio, sob o nº 20.575, Favorável à aprovação das Contas dos Senhores  
Ildo José Orth, Adão Airton de Oliveira, Administradores do Executivo Municipal de Coxilha, 
no exercício de 2018 (peça nº 2701260). 

c) O processo está em condições de ser encaminhado ao Legislativo Municipal para fins de 
julgamento, nos termos do §2º do artigo 31 da Constituição Federal. 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  Página

237

P
ro

ce
ss

o
02

14
5-

02
00

/1
8-

6

 Página da

     peça

1

P
eç

a
28

39
91

9
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

Assinado digitalmente por: Jose Marcos Santos de Carvalho em 13/07/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.5D67.AAC1.87D3.2F23.3632.


